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.p r e f-e i lu r a /Uul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo
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FAZ SABER que
guinte Lei;

.-AR_T•••I••.GO 1m - Fica suplementade novalar de Cr$ 563.i59,f8 (quinhentas e
sessenta e treia mil, seiscentos e cinquenta e nove cruzeiros e dezoito
centavos), as despesas de orçamento eis Câmara Municipal deste Exerclcis,
a baixo relacienadas:

Orgeo :

Dispõe sebre suplementações de verbas das
""Despesas do erçamente da Csmera Municipal

no valar de Cr$ 563.659,18,
DAVID ANGELO DELFIN.~ Prefeito Municipal de IC'-,
Estada de são Paulo, usando das atribuições que
lhe sãs csnferidas por Lei;

•••a Csmara Municipal aproveu e ele sancIona e promulga a se- I

Unld.erç:
3.0.0.0.

1. LEGISLATIVO
A1.1. Camara Municipal

DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. Despesas de Custeio
3.1.1.0. Pessma1
Jl. 1.1. Pessoal C1vil

1 - SubsIdio aos vereadores..... Cr$ 552.659,18
2 - Representaç;. do Presidente

Ade esmere................... Cr$ 11.000.06
Total das suplementações........ CrS,563.659,lS.

ARTIGO 2m- As despesas de que tratam as presentes suplementações corr8-. . ~rem por conta do excesso dearrecadaçao do corrente exerc~cio financeiro,ate a limIte de sua cebertureo
ARTIGO 3D - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçee, revega-. ,das as dispasiçaes em contraria0

Registre-se, publique-se e comunique-se,Ice~. 19 de eutubro de 1.981

data supra.
desta Prefei tara" na

Eur1pade Jose de Matos,Se ..retarioo


